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A Bacia do Curu localiza-se na região norte do Estado do Ceará e 

atualmente as áreas produtivas contribuem ainda mais para uma disputa e 

acirramento dos conflitos relacionados ao uso e demanda por água. No baixo curso 

da bacia, existem áreas de extração mineral no leito do canal ativo do rio que afetam 

a dinâmica fluvial com o barramento e intervenções no rio, causando retenção 

hídrica, modificação das condições hidrodinâmicas pelo rebaixamento da calha 

fluvial e ainda total descaracterização das áreas de preservação permanente e do 

leito do canal. É imprescindível que os órgãos de fiscalização ambiental controlem e 

intervenham para que haja uma correta extração e minimização dos impactos 

ambientais adversos, além de exigir a execução do plano de recuperação de áreas 

degradadas. A sociedade civil organizada também pode intervir e discutir em fóruns 

de discussão, saídas e soluções para os problemas que afetam a 

comunidade. Nesse sentido, surge a figura do Comitê de Bacia Hidrográfica (CBH), 

ente legalmente instituído como instância administrativa primária de resolução e 

arbitragem de conflitos com atuação de diferentes atores sociais, com visões 

distintas e atuações diversas. O CBH - Curu, primeiro comitê instalado no Ceará, 

surge com uma melhor compreensão dos principais problemas da Bacia Hidrográfica 

do Curu no tocante a organização dos usuários, a integração institucional, as 

potencialidades hidro agrícolas e a dinâmica sociocultural. Pois os conflitos devem 

ser enfrentados em suas causas reais com o envolvimento efetivo de todos os 

agentes e atores sociais. Este trabalho se propõe a avaliar se as discussões e 

debates em nível do comitê da bacia do Curu tem obtido êxito nas demandas e 

como resultados preliminares foram identificadas ações, por parte dos órgãos de 

controle e fiscalização, na aplicação do poder de polícia administrativo, causando 

melhoria nas atividades efetivamente degradadoras da qualidade ambiental. É 

preciso reforço no controle das atividades minerárias e que todos os agentes 

envolvidos sejam responsáveis pela busca constante da sustentabilidade 

socioambiental das atividades minerárias.  

PALAVRAS-CHAVE: Extração Mineral. Comitê de Bacia Hidrográfica. Impactos 

Ambientais. Fiscalização. Controle. 
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The Curu Basin is located in the northern region of the State of Ceará and 

currently the productive areas contribute even more to a dispute and intensification of 

the conflicts related to the use and demand for water. In the lower course of the 

basin, there are areas of mineral extraction in the bed of the active channel of the 

river that affect the river dynamics with the bus and interventions in the river, causing 

water retention, modification of the hydrodynamic conditions by lowering the fluvial 

channel and also total decharacterization of the areas of permanent preservation and 

of the channel bed. It is imperative that the environmental control agencies control 

and intervene to ensure the correct extraction and minimization of adverse 

environmental impacts, as well as requiring the implementation of the recovery plan 

for degraded areas. Organized civil society can also intervene and discuss 

discussion forums, outlets and solutions to problems affecting the community. In this 

sense, the Hydrographic Basin Committee (CBH) appears, legally established as the 

primary administrative body for the resolution and arbitration of conflicts with different 

social actors, with different views and different actions. CBH - Curu, the first 

committee installed in Ceará, comes up with a better understanding of the main 

problems of the Curu Basin in terms of user organization, institutional integration, 

hydro - agricultural potential and sociocultural dynamics. For conflicts must be faced 

in their real causes with the effective involvement of all agents and social actors. This 

paper intends to evaluate if the discussions and debates at the level of the Curu 

basin committee have been successful in the demands and as preliminary results 

were identified actions by the control and inspection organs in the application of 

administrative police power, causing activities that degrade environmental quality. It 

is necessary to strengthen the control of mining activities and that all the agents 

involved are responsible for the constant search of the socioenvironmental 

sustainability of mining activities. 

 

KEYWORDS: Mineral Extraction. Basin Committee. Environmental Impacts. 

Oversight. Control. 
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APP Área de Preservação Permanente 

ASA Articulação do Semiárido 

CAOMACE 

Centro operacional de proteção à ecologia, meio ambiente, 
urbanismo, paisagismo e defesa do patrimônio histórico e 
cultural do Ministério Público do estado do Ceará 
 

CBH Comitês de Bacia Hidrográfica 

CBH-CURU Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Curu 

CIEA Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental no Ceará 

CONEH Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

COEMA Conselho Estadual de Meio Ambiente 

COGERH Conselho de Gestão de Recursos Hídricos 

CONAMA Conselho Nacional de Meio Ambiente 

CONERH Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

C  Câmaras Técnicas 

DIFIS Diretoria de Fiscalização Ambiental 

DNOCS Departamento Nacional de Obras Contra a Seca 

DNPM Departamento Nacional de Produção Mineral 

FUNCEME Fundação Cearense de Meteorologia 

FUNERH Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

IBAMA 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Reno 

INSA Instituto Nacional do Semiárido 

MPCE  

PCA Plano de Controle Ambiental 

PRODHAM Programa de Desenvolvimento Hidro Ambiental 

PNMA Política Nacional de Meio Ambiente 

PNRH  

PRAD Plano de Recuperação de Áreas Degradadas 

RCA Relatório de Controle Ambiental 

SEMACE Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará 

SGA Sistema de Gestão Ambiental 

SIGA Sistema de Gerenciamento e Controle Ambiental 
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SIGERH Sistema Estadual de Recursos Hídricos 

SINGERH Sistema Nacional de Recursos Hídricos 

SISNAMA  Sistema Nacional de Meio Ambiente 

SEMA Secretaria Estadual de Meio Ambiente 

SRH Secretaria de Recursos Hídricos 

SOHIDRA Superintendência de Obras Hidráulicas 
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1 INTRODUÇÃO 

A Bacia do Curu localiza-se na região norte do estado do Ceará 

atravessando áreas produtivas, o que contribui ainda mais para a disputa e o 

acirramento dos conflitos relacionados ao uso e demanda por água. O principal rio 

da bacia, o Rio Curu, é perenizado a partir do açude General Sampaio, o que 

beneficia as populações à jusante e regulariza a vazão da água. A bacia do Curu 

tem como principal afluente o rio Canindé, possuindo uma extensão total de 195 km, 

drenando o território do estado em um sentido sudoeste-nordeste. 

Essa bacia caracteriza-se pela grande quantidade de açudes, tendo um 

total de 818 reservatórios, que são responsáveis pela acumulação da bacia. A maior 

parte da demanda provém dos perímetros públicos de irrigação localizados no baixo 

curso da bacia, que são responsáveis por 83% da demanda total. 

No baixo curso da bacia, existem áreas de extração mineral no leito do 

canal ativo do rio que afetam a dinâmica fluvial com o barramento e intervenções no 

rio, causando retenção temporária dos recursos hídricos, modificação das condições 

hidrodinâmicas pelo rebaixamento da calha fluvial e ainda total descaracterização 

das áreas de preservação permanente e do leito do canal. 

A bacia hidrográfica apresenta-se como objeto de planejamento, e deve 

ser compreendida como um sistema aberto, que recebe energia por atuação dos 

agentes climáticos e tectônicos, e perde através da saída de água, sedimento e 

nutrientes (COELHO NETTO, 1998). Daí, tratar a bacia hidrográfica como um 

sistema, com entradas e saídas, equilíbrios e desequilíbrios que influenciam os 

processos fluviais e que possuem os seus diversos processos: erosão, transporte e 

deposição condicionados por fatores climáticos e geológicos, responsáveis pelo 

suprimento de sedimentos e água no sistema fluvial, sendo assim agente 

modificador do sistema. 

Uma particularidade dos rios em terras secas é que os mesmos 

permanecem sem fluxo a maior parte do ano, havendo fluxo de água nos canais 

apenas durante as precipitações- rios efêmeros- ou estação chuvosa- rios 

intermitentes (BIGARELLA, SUGUIO e BECKER, 1979). 

A mineração é, então, uma atividade indispensável à sobrevivência da 

sociedade atual, uma vez que os bens minerais são base para as mais diversas 

atividades ações, como implantação de infraestrutura urbana e moradia, por 
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exemplo. O crescimento socioeconômico implica em uma ampliação do consumo de 

bens minerais, tornando importante garantir a disponibilidade dos recursos 

demandados pela sociedade. Existe, desta forma, uma relação direta entre 

desenvolvimento econômico, qualidade de vida e consumo de bens minerais. 

Importante notar que, como o preço do frete possui grande influência 

sobre o preço final dessas substâncias, a localização da mina perto do mercado 

consumidor é de grande importância para a viabilidade econômica na 

comercialização dessas substâncias minerais (BRASIL, 2014). 

O termo areia, quando usado para identificar um tipo de recurso mineral, 

designa um material granular, com tamanho em um intervalo definido (de 2 a 0,06 

mm), com predominância do mineral quartzo, servindo essencialmente à indústria de 

construção como agregado miúdo. Atualmente compreende, além dos materiais 

naturais, o chamado granulado artificial, produto da britagem de rochas, 

normalmente subproduto da produção de brita. Com relação às reservas, como a 

areia natural advém de processos intempéricos, seguidos ou não de outros 

processos do ciclo das rochas, como erosão, transporte e deposição, que se 

estabelecem de maneira constante, em todo o planeta, é recurso abundante 

(BRASIL, 2014). 

De acordo com o Sumário Mineral (2002) publicado pelo DNPM 

(Departamento Nacional de Produção Mineral), a mineração de areia em leitos 

fluviais é responsável por 90% da produção brasileira, e os outros 10% são 

provenientes das várzeas (DNPM, 2002, apud NOGUEIRA, 2016). 

Cabe aos órgãos de controle intervir à correta extração e minimização dos 

impactos ambientais adversos, além de exigir a execução do plano de recuperação 

de áreas degradadas. Cabe também à sociedade civil organizada intervir e discutir 

nos fóruns de discussão, saídas e soluções para os problemas que afetam a 

comunidade. 

Considerando que a bacia hidrográfica e a unidade de planejamento, 

torna-se essencial tratar sobre sua gestão a partir de suas características naturais. 

De acordo com Vilaça et al. (2009, p.32) deve-se considerar que o comportamento 

de uma bacia hidrográfica ao longo do tempo ocorre por dois fatores: primeiro pela 

ordem natural, que são responsáveis pela predisposição do meio à degradação 

ambiental e segundo pelos fatores antrópicos, onde as atividades humanas 

interferem de forma direta ou indireta no funcionamento da bacia. 
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Toda atividade econômica, dentre as quais a mineração, causa 

modificações ao meio ambiente, que são os impactos ambientais, definidos 

legalmente, de acordo com a Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CONAMA 001/1986 como qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e 

biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia 

resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem: a saúde, a 

segurança e o bem-estar da população; as atividades sociais e econômicas; a biota; 

as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos recursos 

ambientais. 

A mineração é, também, uma atividade geradora de conflitos. Segundo 

ANA (2006, p. 51), abrange desde empreendimentos complexos com impactos 

maiores, mas, ao mesmo tempo, com modernos e eficientes controles ambientais 

sobre tais impactos, incluindo medidas de mitigação e compensação, até pequenos 

oleiros, garimpeiros ou extratores de areia ou cascalho, sem nenhum planejamento 

e controle ambiental e, muitas vezes, com indulgência da comunidade local. 

Quanto às características naturais e humanas, o impacto ambiental da 

mineração está diretamente relacionado ao número de pessoas por ela afetadas. 

Em áreas rurais ou de baixa densidade populacional, a mineração é mais aceita do 

que naquelas mais densamente povoadas. Um exemplo comum é a mineração de 

agregados utilizados diretamente na indústria da construção civil. Eles, 

normalmente, são explorados junto às grandes cidades, pois o transporte é fator 

ponderável no seu custo final, mas isso acaba acarretando transtornos permanentes 

e custos adicionais à operação, em função da poeira, ruídos e vibrações gerados 

pelas detonações e demais atividades, que provocam diferentes graus de 

interferência nas áreas periurbanas (BORATTO, 2015). 

No que tange aos aspectos socioeconômicos, a maior ou menor 

aceitação da atividade mineradora decorre da situação econômica da região, de sua 

tradição mineral, do perfil das comunidades existentes no entorno e do grau de 

dependência delas em relação à mineração. Destacam-se, nesse quesito, a criação 

de empregos para moradores locais e, em menor grau, a circulação de riquezas, o 

incremento do comércio e serviços e o fortalecimento do setor público mediante a 

arrecadação de impostos, entre outros fatores, bem como as alternativas 

econômicas  ou, mais comumente, a falta delas  geradas para a etapa de pós-

exaustão das jazidas (BORATTO, 2005). 
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No que diz respeito especificamente à atividade minerária, e em razão de 

seus impactos ambientais, a Constituição Federal deu a ela tratamento especial, 

obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica 

 

O cuidado com a questão ambiental deve ser constante na atividade 

minerária, uma vez que a outorga da permissão de lavra depende de prévio 

licenciamento ambiental concedido pelo órgão ambiental competente e possui, 

dentre os deveres do permissionário de lavra, que a execução dos trabalhos de 

mineração deve observar as normas técnicas e regulamentares do órgão ambiental 

licenciador competente, bem como diligenciar no sentido de compatibilizar os 

trabalhos de lavra com a proteção ambiental. 

Interessante citar a revolução de algumas empresas minerárias com a 

questão socioambiental. A mineração moderna desenvolve ações como ações de 

engajamento comunitário, projetos de parceria com os atores locais, sistemas de 

gestão ambiental (SGA), melhorias tecnológicas no processo produtivo, certificação 

ambiental, responsabilidade social e gestão de riscos. 

Como também o impacto que as atividades minerárias causam aos 

moradores das regiões atingidas pela atividade. Seja um morro desmontado, um 

córrego assoreado ou uma nascente desaparecida, essas consequências de 

destruição e de modificação do status quo causam impactos sobre as pessoas que 

convivem com a paisagem local, criando vínculos entre o empreendimento extrativo 

e a sociedade, muitas vezes permeados pelos mais diversos conflitos. Numa 

sociedade cada vez mais consciente e demandadora dos aspectos sustentáveis, 

cabe às empresas exploradoras se adaptarem, numa perspectiva moderna e atual, 

ao desenvolvimento da atividade minerária com os princípios de proteção ambiental. 

De acordo com ANA (2006, p. 59), deve-se, portanto, selecionar as 

metodologias de planejamento e controle que assegurem a adoção das melhores 

alternativas técnico-econômicas e respeitem o quadro regulamentar aplicável. 

A população e os representantes sociais criticam e discutem saídas aos 

problemas em um ambiente propício e de legitimidade democrática que é o Comitê 

de Bacia Hidrográfica, que se constitui como um fórum com diferentes atores sociais, 

com visões distintas e atuações diversas. 
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O Comitê de Bacia Hidrográfica do Curu (CBH-CURU) constitui-se como o 

primeiro comitê de bacia do estado do Ceará, tendo sido instituído no ano de 1997 e 

possuindo representação dos entes públicos, usuários e organizações civis. 

Com o crescimento da população mundial e sua consequente demanda 

por mais recursos naturais surgem os conflitos socioambientais, que envolvem 

disputas por bens naturais, como a água. Os conflitos socioambientais são 

revestidos de complexidade, uma vez que englobam diversos atores com interesses 

e estratégias diferentes e ainda leis e regulamentos que, muitas vezes, tendem a ser 

mais favoráveis aos interesses de um ator em detrimento dos demais. 

Nesse sentido surge a figura do comitê de bacia, ente legalmente 

instituído como instância administrativa primária de resolução e arbitragem de 

conflitos. É no comitê que são levantadas as diferentes visões do problema, com 

discussões baseadas em conhecimentos técnicos, empíricos, institucional e 

científico. Os comitês de bacia possuem legitimidade para discutir os assuntos 

relacionados à bacia e possuem composição eclética, sendo composto por 

representantes dos usuários, de organismos civis relacionados à temática dos 

recursos hídricos, dos órgãos federais e estaduais, além das prefeituras municipais. 

Como objetivo geral, este trabalho se propõe a avaliar se as discussões e 

debates em nível do comitê da bacia do Curu têm obtido êxito nas demandas, haja 

vista a mobilização atingir os órgãos de controle e gestão e demandar a intervenção 

mais incisiva destes órgãos inclusive com mudanças de procedimentos. Como 

objetivos específicos são analisados a legislação dos recursos hídricos e de controle 

ambiental relacionadas à extração mineral, além da institucionalização, por uma 

perspectiva histórica, e o funcionamento do Comitê de bacia hidrográfica do Rio 

Curu, além das questões ambientais relacionadas à extração mineral em leito de rio. 

Este trabalho apresenta o resultado da pesquisa realizada junto ao comitê de bacia 

do rio Curu, órgãos públicos como SEMACE. DNPM, COGERH e o Centro 

operacional de proteção à ecologia, meio ambiente, urbanismo, paisagismo e defesa 

do patrimônio histórico e cultural do Ministério Público do estado do Ceará- 

CAOMACE/MPCE. 

De acordo com ANA (2006, p. 59), como ente participante dos comitês de 

bacia hidrográfica, os mineradores têm importância singular: do ponto de vista 

político, significa que o setor mineral, como segmento de usuário da água, adotaria 

uma atitude proativa e de liderança, em lugar do comportamento reativo ou 
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defensivo mais comum entre todos os usuários de água e do ponto de vista social, o 

setor reconheceria e exercitaria as características mais nobres, mais complexas, 

mais difíceis e mais eficazes da gestão das águas, que são o compartilhamento, a 

descentralização e a efetiva participação de pessoas e de comunidades. Um dos 

motivos que reforçam a tese acima explicitada é de que a mineração possui 

peculiaridade por intervir e explorar dois bens de domínio público, quais sejam: o 

minério e a água. 

Assim, este trabalho se propõe a observar de que forma o comitê de 

bacia hidrográfica do rio Curu (CBH - Curu) interfere na gestão pública a partir da 

proposição de mudanças de práticas e regulamentos desempenhados pelos órgãos 

intervenientes na questão hídrica e ambiental. Propõe-se também a analisar os 

impactos ambientais causados pela extração mineral em leito de canais fluviais 

ativos e a legislação aplicável, em níveis estadual e federal, no controle ambiental e 

hídrico, além de investigar a atuação do comitê de bacia hidrográfica do rio Curu 

(CBH - CURU) nas discussões dos problemas intervenientes na bacia e 

compreender os conflitos socioambientais sob a ótica da legitimidade dos 

interessados. 

Procura-se, então, contribuir para a solução dos problemas da área em 

análise. Ao tentar analisar o papel do comitê de bacia na promoção do debate das 

questões e na articulação da atuação das entidades intervenientes serão 

observadas as estratégias usadas por este fórum para atingir os objetivos, sob uma 

perspectiva interdisciplinar e integrativa. 

A presente pesquisa possui relevância no sentido de abordar temas 

práticos, que interferem no dia a dia da população localizada na bacia hidrográfica 

do rio Curu e que são urgentes, haja vista a situação climática do estado do Ceará 

demandar o correto gerenciamento e controle dos recursos ambientais, em especial 

dos recursos hídricos. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 Legislação Hídrica e Ambiental relacionada à questão ambiental 

 

No Brasil, um conjunto de leis, seja nos âmbitos estadual, federal e 

municipal, se refere à proteção do meio ambiente seguindo o princípio do 

Desenvolvimento Sustentável. Essas leis favorecem o desenvolvimento de ações de 

controle ambiental, responsabilização dos eco poluidores diretos ou indiretos e a 

priorização no processo de educação ambiental. 

Uma importante legislação consolidada se constitui na Lei 6.938/81, que é 

a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). Essa norma, aprovada no 

início da década de 1980, trouxe importantes conceitos, princípios e regras jurídicas 

que regem as relações atuais do homem com o meio ambiente. 

A Lei Federal 6.938/1981, que dispõe sobre a PNMA prevê, dentre os 

seus objetivos: a compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a 

preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico e à imposição, 

ao poluidor e ao predador, a obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos 

causados e, ao usuário, a contribuição pela utilização de recursos ambientais com 

fins econômicos. 

A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) tem por objetivo a 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, 

visando assegurar no país condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos 

interesses da segurança nacional e a proteção da dignidade da vida humana. (Lei 

6.938/81 Art. 2º). 

É na referida Lei que estão contidos os conceitos de meio ambiente, 

poluição, recursos ambientais, dentre outros. Tal instrumento legal criou ainda a 

estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente, que é composto por órgãos e 

entidades dos três entes federativos. Para a PNMA, em seu artigo 3º, inciso I, por 

meio ambiente entende-se: 

1. Meio Ambiente - o conjunto de condições, leis, influências e 

interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e 

rege a vida em todas as suas formas. 
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Segundo os conceitos propostos pela legislação atinente, há uma 

diferenciação entre poluição e degradação da qualidade ambiental. Por degradação 

da qualidade ambiental, seu artigo 3º, inciso II, estabeleceu-se que: 

2. Degradação da qualidade ambiental - a alteração adversa das 

características do meio ambiente. 

A Política Nacional do Meio Ambiente prevê no art. 9º, dentre os seus 

instrumentos, a Avaliação de Impactos Ambientais, o licenciamento de atividades 

efetiva e potencialmente poluidoras e também as penalidades disciplinares ou 

compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou 

correção da degradação ambiental. Segundo Peters & Pires (2000, p. 98), a Lei 

6.938/81 é um verdadeiro código ambiental brasileiro, pois pela primeira vez trata da 

matéria organicamente, com inteireza e unidade, com metodologia e lógica, servindo 

de regra para elaboração, interpretação a aplicação da legislação ambiental 

brasileira. 

O licenciamento ambiental obrigatório para qualquer atividade 

potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente está prevista na referida 

lei, conforme: 

Art. 10. - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de 
estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva 
ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 
degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental. 

 

A Constituição da República de 1988 dedicou atenção especial ao tema 

Meio Ambiente, quando dedicou um artigo inteiro para tratar do tema. O artigo 225 

estabelece em seu caput que: 

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

 

-  
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2.2 A Gestão Hídrica no Estado do Ceará 
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Figura 01: Bacias Hidrográficas do Estado do Ceará

Fonte: Secretaria de Recursos Hídricos 
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Figura 02: Comitê de bacia hidrográfica como ambiente de 
disputas, conflitos e interesses. 

Fonte: ANA, 2013 
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Tais atividades são apropriadas à realidade do semiárido nordestino que 

sofre com o desabastecimento de água e com a severidade do fenômeno climático 

da seca, demandando, assim, melhorias na gestão dos recursos hídricos adequadas 
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às questões sócio-políticas e inclusive de gênero, quando evidencia que o papel da 

mulher deve ser fortalecido. 

 

2.3 A Institucionalização do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Curu 
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VII. 

 

VIII. 
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3 MATERIAIS E MÉTODOS 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

4.1 A Problemática da Extração Mineral no Rio Curu 
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 ...a Sra. Michele Mourão disse ter conhecimento sobre a retirada de areia 
no leito do rio, inclusive com uma draga, além da quantidade de óleo que 
saem das máquinas prejudicando o meio ambiente e a qualidade da água. 
Informou ainda não ter nenhum engenheiro fazendo o acompanhamento 
dessa operação, fato que contribui para uma operação fora dos critérios 

 

 Foi também discutido o papel que o comitê de bacia tem de intervir nas 

questões relacionadas aos problemas encontrados na bacia. Um participante assim 

declarou: 

nossa bacia, seja encaminhando ofício, fazendo visita, denunciando, enfim. 
Informou ainda, que acha de acordo que a maioria dos problemas 
levantados deveriam ser levadas ao plenário em reunião ordinária do comitê 
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do rio, que precisam ser fiscalizadas urgentes; porém, considerando o 
momento de seca atual, esse início previsto pela SEMACE está distante.  
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Figura 03: Leito do Rio Curu. 

A) 

B) 
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C) 

D) 
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E) 

F) 

Fonte: Autor. 
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4.2 Recuperação de Áreas Degradas 
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5 CONCLUSÕES 
 

 

-

 

 

- -

 



56

 

 

-

-

-

-

 

 



57

-

 

-

 

-

 



58

-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



59

REFERÊNCIAS 

-  
 

-  
 

-  
 

 
 

 
 

-

 
 

-

 
 

 

 
  

 

 
 

-  
 



60

-

-  
 

 
 

 
 

-

 
 

-  
 

 
 

-

 
 

 
 

 
- -

- -
 

 

-
-  

 

 
 

 
 

 
 



61

-
 

 

 
 

 
 

 
 

-

 
 

- -
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



62

ANEXO A  OFÍCIO DO CBH/CURU 
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ANEXO B  OFÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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